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Of. 017/2019/CLJRF* 
Sarandi, 17 de junho de 2019. 

Ao Senhor Presidente 
Senhor Eunildo Zanchim "Nildão" 
Câmara Municipal. 
Nesta. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Senhor Presidente, 

1. 	 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em 
reunião da aludida Comissão, em data de 04.06.2019, na Sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar o substitutivo n° 001-
2019 ao Projeto de Lei número 2727/2018, de Autoria do edis ELIANA TRAUTWEIN 
SANTIAGO e DIONIZIO APARECIDO VIARO, o qual Dispõe sobre a 
regulamentação e execução de música ao vivo ou por qualquer sistema de amplificação 
mecânica de som, por bares, lanchonetes, restaurantes, pizzarias e cantinas no município 
de Sarandi, onde solicita a Vossa Excelência, que encaminhado a ASSESSORIA 
JURÍDICA-AJU, para a emissão de Parecer Jurídico, para somente após ser analisado por 
essa Comissão. 

Respeitosamente, 


	00000001

